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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

PÍeÍeituÍa MuniciPal de Codó

ITEM

TERMO DE CONTRATO N'2024037'1 ,QUE FAZEM ENTRE

St À Éieteitura Municipal de Codó, POR INTERMtr:UO- PO (A)

ÉuNoo DE MAN.E DES.DA EDUC.BAS.E vAL.PRoF'DA EDUC

E A EMPRESA J N MESSIAS RODRIGUES EIRELI.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município {e- 9^9O^l,qkyé:-do(a) 
FUNDO DE

MAN.E DES.DA eOUC.eAS.ivnl.Énór.on EDUC, CNpJ-MF, u" oo.to+.a03/00-01-95' denominado daqui

por diante de ooNTRATAUTL, representado.neste ato pelo(a) sr.(a) MARIA Do CARMO COSTA CRUZ

ptRES, Secretaria Municipat i,l eir.rçáá, e do outro_la 
_o 

I ü naessíns R6DRIGUES ElREL;, CNPJ/CPF

cNpJ 04.8e8.737t0001-24,""r;;J;;;É',Ç FERRETRA BAYMA, cENrRo, codó-MA' cEP 65400-000' de

agora em diante denominaia coNTRATÂon(o), neste ato representado pelo(a) s(a)'JosE NILToN

1üESS1AS RODRTGUES, portaOoião1a; CPF 71À.1'ô6.604-78, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOPARAFUTURA

AoUtStCÃo DE MATERIAIô-àÉ úrOrrruE PESS-OAL DESTINADOS A SECRETARIA MUNIcIPAL DE

Êüüà'Àõâõ zTeüôrn, iÉà"r.rõicjôrÃE iNov-a-çEô óo uuurcÍpro DE coDÓ-MA DE AcoRDo coM

EDITAL E ANEXOS. , nas conoiçoei óstãoetecioaã neste contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados
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,1.3.SãoanexosaesteinstrumentoeVinculamestacontratação,independentementedetranscriçáo:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) A PÍoposta do Contratado;
ãí eu"r,tirit anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 1s1'076'40 (cento e oitenta e um mil' setenta e seis reais e
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do obleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, ."grõ 
" 

outros necessários ao cumprimento integral

quarenta centavos).

do objeto da contratação.

termo detalhado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 30.2024PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei n" 14.í 33/2021, de 10 de abril de 2021, e suas alterações'

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. os bens Seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias Úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, paraefeito de posterior verificação de sua

"#"rÃú"0" "om 
as especiticações constantei neste Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo único. o pruzo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) u?''.P-o'igual perÍodo' mediante

solicitação da CONTRATADA, durante seu transcursó, devidamente justiÍicada e desde que o motivo

apreseÀtado seja aceito pela Administração'

4.2.osbenspoderãoserrejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordocomasespecificaçóes
constantes neste Termo O" À"i"ien"ia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da notificação oa contrataoa, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4.3. os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificaça" a, órãfia"O" e quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante

parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior Éo ser procedida

dentro do prazo fixado, i"p;t"r-;;-á como rãalizadã, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do êsgotamento do Prazo.

4.4. O recebimento provisÓrio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço n", u ,"rp*ràúilidud. éti.o-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 3'1 de Dezembro de 2024'

Parágrafoúnico'operíodoacimapoderáserprorrogadoSucessivamente,respeitadaaVigência

PRAçA FERREIRA BAYM\ S,V
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máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçóes e os preços

permanecem vantajosos puá ã Ãã'initiração' àermitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus irra qratqr"r oàs pártes, conforme ártigo 1oz da Lei no 14 13312021'

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA' de acordo com o

contrato e seus anexos;

lV.Acompanharefiscalizaraexecuçãodocontratoeocumprimentodasobrigaçôespela
CONTRATADAI

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Reíerência;

lll - Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seia por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

V - Efetuar o pagamento à CoNTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do ob'ieto' no

prazo, Íorma e cóndiçóes estabelecidos no pÍesente Contrato;

Vl-AplicaràCoNTRATADASanÇôesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdocontratoi

Vll-CientificaroórgáoderepresentaÇãojudicialdaPlocuradoriadoMunicípioparaadoÇãodas
medidas cabíveis quãndo do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll-Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamaçôesrelacionadasà
execuçãodopresenteContrato,ressalvadososrequerimentosmanifestamenteimpertinentes,
meramente protelatórios ou dà nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

lx-ACoNTRATANTEnãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratado
com terceiros, ainda que rinJàão, à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência o"ãto Jo contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CúUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

T.l.ACoNTRATADAdevecumprirtodasaSobrigaçõesconstantesdesteContratoeemseUSanexos,
assumindo como exclusiva.ÃiJ,"rí ". 

riscos ã a-s despesas decorrentes da boa e perfeita execução

;; ;;;i",;út;*ando' ainda, as obrigações a seguir dispostas:

|-Responsabilizar.sepelosVíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigos12,13e
It azi, doCódigo de óeÍesa do Consumidor (Lei n" 8 078' de 1990);

iri

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN

expensas;
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C'r:. DO

ll - comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, Lei 14.133i2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo Íixado pelo iscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

v - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

n.Járiràiao ou o acompanhamento da eiecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontár dos pagamentos devidos ou da gaiantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos

sofridos;

vl - Quando náo Íor possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá entregai ao Setor responsável pela fiscalizaÇão do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

bi certidão coÀiunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da união;

c) certidões qr".orprorÀ, a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

ei CertiOao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

ãUrigaçOes trabalhistas, ro"irii, dt"riO"nciárias, tribuiárias e as demais previstas em legislação

àipã"iii.", cuia inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

lx-Paralisar,pordeterminaçãodoContratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutada
deacordocomaboatécnicaouqueponhaemriscoaSegurançadepessoasoubensdeterceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições exigidas ãara habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl-Cumprir,durantetodooperÍododeexecuçãodocontrato,areservadecargosprevistaemlei
p",,p"",o,,.o.deficiência,parareabilitadodaPrevidênciaSociáouparaaprendiz,bemcomoas

t:

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação oos e.]pregaàos que preencheram as referilas vagas (art 1 í 6, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de evêntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos'

ãã""Ão,j complementá-los, 
"uso 

o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfáório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,|1, d, da Lei no 14j33, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CoNTRATANTÉ durante a

ll - A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto obleto deste contrato

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art.'l 17, caput)'

| - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for úcessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no '14.133/2021 , art. 117' §'lo)'

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, êm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n'14.13312021, art. 117, §2")

lll - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurÍdico e de controle interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

preveniÍ riscos na execução contratual'

NF

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN

vigência deste Contrato;
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ct-Áusuun NoNA' DA DESPESA

g.1. A despesa com o Íornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçâo orçamentária

Exercício 2024 Atividade I 101 .1236sô006.2.059 Manutençao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%'

Classificação econômica 3 3.90.30'00 Material de consumo'

CLÂUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A ç6NTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

coNTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao Íornecedor

no prazo de 10 (dez) oir, 
"onàãosã 

ãprÃã"1àça" dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL

DE CODO,

í0.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato'

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

PRAçA FERREIRA BAYMA,

ío.4.osetorcompetenteparaprocederopagamentodeveverificarSeaNotaFiscalouFatura
áórur"ntJ" expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
ci os dados do contÍato e do órgáo contratante;

di o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

f; eventuat i"tirqr" do valor de retenções tributárias cabíveis'

ParâgraÍoúnico.oCoNTRATANTEreserva.seodireitoderecusaropagamentose'noatoda
atestãção, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições dê consumo ou em

desacórdo com as especificações apresentadas e aceitas'

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que. impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento ncará soniestaoo até que o conkatado providencie as medidas saneadoras' Nessa

hiDótese, o prazo para prgàÃãnü iniciar-se-á 
"pot ' 

compà'açáo da regularização da situação' não

acarretando qualquer ônus para o contratante:

10.6. A Nota Fiscal Ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatad, po, ;n"io-o-"- àán1rrt, on-in" 
"o 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

sistema, mediante consutta *! riúr 
"-Étoniàos 

oficiais o, áão"úm"nt"ção mencionada no art 68 da Lei

n" 14.13312021.

10.7. previamênte à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta Para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; . .

b) identificar possível ,rráo qr" impeça a participáção em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,

pioibição de contratar com o ioder'Pú-blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

.10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado' será providenciada sua notificação' por

ár"iit", pr* que, no prazo Oóã1.in.o1 ãias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente

;;;;;iJ;. o'pr"ro poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

,10.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos 1."rporláuui. plla fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quantá á existãncia de pagámento aier efetuado, para que sejam acionados os

Á"i", p1Ài ãÀt"s e necessários para gaÍantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

,l0.ll.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,atéquese

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação'

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável'

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha' no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

10.13. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123'

de 2006, náo sofrerá , ,"t"Ãfàt triÚrtária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o prgr;Jn1o f'oriá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oflcial, de qr" r"r'ü. ,ã ttàtuÃ"r,to tributário favoiecido previsto na referida Lei Complementar-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

1,1.1. Eventuais âlteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts' 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2.oContratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçôescontratuais,osacréscimosou
supressóes que se fizerem n""L.rario., ate o limite de 25o/o (viÁte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

,|,1.3-Asalteraçõesunilateraisaqueserefereoincisoldocaputdoart,l24daLei14'13312021náo
poderão transfigurar o objeto da contratação'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

PRAçA FERREIRA BA YMA, SN
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 14 de Agosto de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CoNTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a àpticaçao,'peto CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, exclusivãÃãrtã'puiá as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste'

l2.4.NocasodeatrasoounãodivulgaçãodoIPCA,oCONTRATANTpagaráaoCoNTRATADoa
importância calculada peta lttiÁãvàriaçãoLonnecioa, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a Ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado'

em substituição, o que vier a sêr determinado pela legislação entáo em vigor'

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub§tituto, as partes elegerão novo índice oficial' para

reapstamento do preço do valor iemanescente, por meio de termo aditivo

cLÁusuLA DÉC|MATERCEIRA - DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.í.CometeinÍraçãoadministrativa,nostermosdaLeinol4"l33'de2021'oContratadoque:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll-DercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraÇãoouao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V.Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustiÍicado;

vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll-Ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoob'jetodacontrataçãosemmotivo
justificado;

Vlll.Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçáo
Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

NE
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lX-FraudaracontrataÇáooupraticaratoÍraudulentonaexecuçãodocontrato;

x - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll-Praticaratolesivoprevistonoart.SodaLein"l2.346,delodeagostode20l3.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

| - Advertência, quando a ooNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato' sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §20' da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll' lll' lv' v'

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Editai, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4o, da Lei);

C*:,DO

lV - Multa:
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lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas. descritas nos

incisos incisos 17lll, lx, x, ii; xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraÇôes

administrativas previstas nor in"i.o. tf , lll, lV, V, Vl e Vll, qLe justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b)Compensatóriade30%(trintaporcento)sobreovalortotaldocontrato.nocasode
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste contllto nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão inteôral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156' §90)'

13.4'TodasaSSançõesprevistasnesteContratopoderãoseraplicadascumulativamêntecomamulta
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art' 157)'

ll - se a multa aplicada e as indenizaçóes cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventuatmente oevioo 
-fetã 

ôôúinnrnNrrE à CONTRATADA, alem da perda desse valor' a

diferença será descontaáa O1 !árantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156' §8o)'

,l3.5.AaplicaçãodasSançÕesrealizar-se-áemprocessoadministrativoqueassegureocontraditórioea

i]
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ampla deÍesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e.parágrafos do aú 158

da Lei no 14.133, de ZOZ|, p^* ãs penatioaoes de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art' 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

tl - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

12.846, de 2013, serão 
'puiáãái'" 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

pãcedimentat e autoridade competente deiinidos na referida Lei (art' 159)'

13.8. A personalidade jurídica da GoNTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso d'o direito para fâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

[ãã piouo.rr confusão p"triràÀà, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

iriiàiJ, s"rao estendidos ,o, ,"u. administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jrriãiãã ir.ór.ora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação. ou. controle, de fato ou de

lir"iiá, "o, a CONTRATADÃ, oú."rrOot, em todos os óasos, o contraditório, a ampla deÍesa e a

obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

13.g. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da.data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro N"ü;;i;; Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de

ÉráãrãrÉr.ia* (cNEp), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal (art. 161).

13.,10. As sançôes cle impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são pássÍveis de ieabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXINçÃO CONTRATUAL

14.1. O conlrato pode Ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum oor .àiirot previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021' bem

como amigavelmeÀte, assegurados o conÍaditório e a ampla defesa'

Parágrafoúnico.Nestahipótese,aplicam-setambemosartigosl38el39damesmaLei'
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14.2. O termo de rescisão' sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Ui Retaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

.15.1 . os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas feàerais aplicáveis e, subsidiariamente' segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de i õsô - ôoàiso de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

i6.1. Fica eleito o Foro da cidade de coDó, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato qr" nao-úttrÃ 
""i"ompostos 

pela conciliação, conforme art' 92, §1" da Lei no

14.133121 .

,16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em OZ lOuaJ) vias Oe iguat teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo'

FUNDO DE MAN.E DES

CODÓ - MA, 26 de Seteinlrro de 2024

.E VAL.PROF.DA EDUC

CNPJ(MF .863/0001-95
(- NTE

Iú e IAS
CNPJ 04

)k»- t1-- "--
RODRIGUES EIRELI
898.73710001-24

CONTRATADO(A)
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